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1I Estado de São Paulo 

N° 	
EMENDA N00, 

PROJETO DE LEI N° 179/2014 

LII MODIFICATIVA LII ADITIVA 	E SUPRESSIVA LI RESTRITIVA 

Art. 1° - Fica suprimido o inciso V do artigo 3° do PL 179/2014 e renumeram-
se os seguintes. (NR) 

Sorocaba, 22 de maio de 2014. 
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VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt@camarasorocabn.sp.goo.br 	
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Estado de São Paulo 

am 
EMENDA N ° _ Q3___ 

PROJETO DE LEI N° 179/2014 

1 MODIFICATIVA LII ADITIVA 	LII SUPRESSIVA 0 RESTRITIVA 

Art. 10 - Modifica Q artigo 5° do PL 179/2014, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 5° - Os recursos do Fundo de Assistência à Educação serão 
administrados por um Conselho Diretor, composto de seis membros, sendo 
quadro membros nomeados pelo Secretário de Educação, um membro deve 
ser obrigatoriamente professor efetivo da rede eleito por seus pares e um 
membro proveniente do suporte pedagógico, eleitos por seus pares." (NR) 

Sorocaba, 22 de maio de 2014. 
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VERE4DOR IZIIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izidiopt@cninarasorocaba.sp.govàimpresso foi confeccionado 
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EMENDA 	0Oq AO PLO N° 179/2014 

MODIFICATIVA 	ADITIVA 	SUPRESSIVA 	RETRITIVA 

Acrescenta o parágrafo único ao art. 3°, do Projeto de Lei n° 
179/2014, que "dispõe sobre criação do Fundo Municipal de 
Assistência à Educação do município de Sorocaba e dá outras 
providências". 

Art. 1°. O artigo 3°, do Projeto de lei n° 179/2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° 

1..'. 
II 
III 
IV...  
V...  

Paragrafo Único - Será pubticado trimestralmente, no Diário  
icial do Município e enviado à Câmara Municipal de Sorocaba, o balancete trimestral  
receitas e despesas do Fundo Municipal de Assistência à Educação" 

-1'  

S/S., 27 de fyve eiro de 2014. 

• CARLS LEITE 
Vereador 
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Estado de São Paulo 

N° 
EMENDANO OAO PLO N °  179/2014 

MODIFICATIVA 	ADITIVAU SUPRESSIVA j RETRITIVÁ 

Acrescenta os § 1° e 2° no art. 2°, do Projeto de Lei n° 179/2014, 
que "dispõe sobre criação do Fundo Municipal de Assistência à 
Educação do município de Sorocaba e dá outras providências". 

Art. 1°. O artigo 2°, do Projeto de lei n° 179/2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 

1... 
II 
III 

• 	IV... 
V... 

• 	VI... 

§ 1° Para o cumprimento do disposto do inciso V, o FAED, através  
da Secretaria de Educação, poderá lançar, pelo menos uma vez por ano, um edital d 
chamamento das Associações de Pais e Mestres e Conselhos Comunitários das Escola 
da Rede de Ensino Municipal para a apresentação de projetos para serem desenvolvido 
junto às escolas municipais; 

§2° A lista com os nomes jas escolas e projetos apresentados, bem 
orno os projetos que forem selecionados,4érão publicados no Diário Oficial d 
Município". / 

S/S., 27 d 	eiro de 2014. 

CAR3ØS IEffE 
Vreador 
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